
CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20 - Nº 873 - 21 DE FEVEREIRO DE 2022 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Josinei de Souza Lopes
VICE-PRESIDENTE: Pablo Soares de Lira
1º SECRETÁRIO: Marlon Pereira da Rocha
2º SECRETÁRIO: Alexandre Medeiros do Nascimento

DEMAIS VEREADORES
Alex Rodrigues Gonçalves
Cláudio Vicente Vilar
Halter Pitter dos Santos da Silva
Augusto Márcio Ramos de Souza
Rosalvo de Vasconcellos Domingos

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Secretaria de Comunicação

SECRETÁRIO:
Richard Équel Crespo Bragança

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE



RESOLUÇÕES

2 BIO Nº 873 - GUAPIMIRIM 21 de Fevereiro de 2022CID ADE DE



PARECER
3BIO Nº 873 - GUAPIMIRIM21 de Fevereiro de 2022 CID ADE DE



PORTARIAS
PORTARIA Nº 100 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 10140/2021.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. MARÍLIA DA COSTA SANTOS, do cargo efetivo de 
Professor I, matrícula nº 973-11, da Secretaria de Educação, do Município 
de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 03 de novembro de 2021.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 101 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,
Considerando que a servidora pediu exoneração conforme informação no 
processo de n° 1098/2022.

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. LUANNA GABRIEL DE OLIVEIRA MENEZES, do car-
go efetivo de Professor II, matrícula nº 125628-11, da Secretaria de Educa-
ção, do Município de Guapimirim-RJ 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2022.

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 102 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais 
e da competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

Considerando requisição da Servidora DANIELLE JARDIM DA SILVA, acerca 
do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos da servidora pública muni-
cipal DANIELLE JARDIM DA SILVA, matrícula n˚ 1385924-11, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 2 (dois) anos, conforme requerimento da Servidora cons-
tante no processo 10833/2021.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2022, revogadas as dis-
posições em contrário.  

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora 
municipal de Guapimirim/RJ.

AVISOS

HOMOLOGAÇÃO
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DECRETO
DECRETO Nº 2053 DE 21 DE FEVEIRO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribui-
ções legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.329/21 – LOA/2022;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 40.000,00 
(Quarenta mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

SUPLEMENTAR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0010.2.010 - 32 33.90.92 1.500.99 40.000,00

TOTAL 40.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZIR:
Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  
02.01 04.122.0010.2.010 - 28 33.90.11 1.500.99 40.000,00

TOTAL 40.000,00

    
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 21 de fevereiro de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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